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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 79/99

de 16 de Março

É amplamente reconhecida a necessidade imperiosa
do rejuvenescimento do tecido empresarial agrícola, que
constitui, aliás, uma das medidas concretas para a con-
secução de uma política de modernização e raciona-
lização das estruturas agrícolas, conforme consta da Lei
de Bases do Desenvolvimento Agrário [Lei n.o 86/95,
de 1 de Setembro, artigo 33.o, n.o 1, alínea d)].

Prosseguindo a concretização daquele objectivo, o
Governo entendeu oportuno tomar mais algumas medi-
das legislativas, entre as quais a de excepcionar, a favor
dos jovens agricultores, a insusceptibilidade de trans-
missão dos contratos de arrendamento rural, concessão
de exploração e exploração de campanha que tenham
como objecto prédios rústicos expropriados ou nacio-
nalizados.

Na realidade, o artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 158/91,
de 26 de Abril, que regula a entrega para exploração
daqueles prédios, contém uma norma que impossibilita
a transmissão dos contratos atrás mencionados, mesmo
por morte do arrendatário, que é, na lei geral do arren-
damento rural vigente (Decreto-Lei n.o 385/88, de 25
de Outubro), causa de transmissão, como já o era nas
leis anteriores (Leis n.os 76/79, de 3 de Dezembro, e
76/77, de 29 de Setembro) e também nos anteriores
diplomas legislativos reguladores da entrega para explo-
ração de terra nacionalizada ou expropriada (Decre-
tos-Leis n.os 111/78, de 27 de Maio, e 63/89, de 24 de
Fevereiro, que remetiam para a lei geral a regulação
da transmissão mortis causa).

Entende-se, assim, que, como medida incentivadora
da renovação do tecido empresarial agrícola, deve ser
legalmente possibilitada a transmissão dos contratos
supracitados, quer mortis causa, quer inter vivos, res-
tringindo, porém, os beneficiários da transmissão aos
jovens agricultores, ainda que, no segundo caso, a trans-
missão careça de autorização prévia do senhorio, neste
caso o Estado.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 86/95, de 1 de Setembro (Lei de Bases
do Desenvolvimento Agrário), e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo único

É alterado o artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 158/91,
de 26 de Abril, que passa a ter a seguinte redacção:

«1 — Os direitos que, por meio de contrato, referidos
nas alíneas a), b) e d) do n.o 1 do artigo 7.o, se adquiram
sobre os prédios expropriados ou nacionalizados são
insusceptíveis de transmissão ou oneração.

2 — O Estado pode, porém, autorizar a transmissão
para o cônjuge do arrendatário, quando não separado
judicialmente ou de facto, para parentes ou afins, na
linha recta, que com o mesmo vivam habitualmente em
comunhão de mesa e habitação ou economia comum
há mais de um ano consecutivamente e para quem viva

com o arrendatário há mais de cinco anos em condições
análogas às dos cônjuges, desde que o beneficiário da
transmissão reúna os requisitos de jovem agricultor.

3 — Os contratos referidos no n.o 1 transmitem-se
também por morte do arrendatário nos mesmos termos
do número anterior, contudo sem necessidade de auto-
rização prévia.

4 — As transmissões referidas nos números anteriores
deferem-se pela seguinte ordem:

a) Ao cônjuge;
b) Aos parentes ou afins em linha recta, preferindo

os primeiros aos segundos, os descendentes aos
ascendentes e os de grau mais próximo aos
de grau mais remoto;

c) À pessoa que viva, ou vivesse, com o arren-
datário há mais de cinco anos em condições
análogas às dos cônjuges.

5 — A transmissão por morte a favor dos parentes
ou afins do primitivo arrendatário, que sejam jovens
agricultores, segundo a ordem constante do número
anterior, também se verifica por morte do cônjuge sobre-
vivo quando, nos termos do número anterior, lhe tenha
sido transmitido direito ao arrendamento.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 26 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 80/99

de 16 de Março

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 115-A/98, de
4 de Maio, que aprovou o regime de autonomia, admi-
nistração e gestão dos estabelecimentos da educação
pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, consagrou
a participação dos pais e encarregados de educação nos
respectivos órgãos da escola.

A concepção de uma organização da administração
educativa centrada na escola e nos respectivos territórios
educativos, valorizando todos os intervenientes e favo-
recendo decisivamente a dimensão local das políticas
educativas e a partilha de responsabilidades, implica a
criação de condições tendo em vista a efectiva parti-
cipação dos pais, para o que se procede à alteração
do Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novembro.

Foi ouvida a Confederação Nacional das Associações
de Pais.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único
Alteração de redacção

Os artigos 1.o, 5.o, 7.o, 9.o, 10.o, 11.o, 12.o, 13.o e 15.o
do Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — O presente diploma aprova o regime que dis-
ciplina a constituição das associações de pais e encar-
regados de educação, adiante designadas por associa-
ções de pais, e define os direitos e deveres das referidas
associações, bem como das suas federações e con-
federações.

2 — O presente diploma define, ainda, os direitos dos
pais e encarregados de educação enquanto membros
dos órgãos de administração e gestão dos estabeleci-
mentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos
básico e secundário e respectivas estruturas de orien-
tação educativa.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As associações de pais podem funcionar, a título

provisório, logo que se mostre cumprido o disposto no
n.o 2.

Artigo 7.o

[. . .]

1 — A associação de pais pode designar como sede
da própria associação, nos respectivos estatutos, um
estabelecimento de educação ou ensino, sempre que aí
se encontre inscrita a generalidade dos filhos ou edu-
candos dos seus associados.

2 — No caso previsto no número anterior, a asso-
ciação de pais pode utilizar instalações do mesmo esta-
belecimento, em termos a definir no regulamento
interno da escola, para nelas reunir, não constituindo
as mesmas seu património próprio.

3 — Sempre que na escola não seja possível colocar
à disposição da associação de pais instalações adequadas
para sua actividade, designadamente mobiliário e outro
equipamento necessário ao bom desempenho das suas
funções, a direcção do estabelecimento de ensino asse-
gurará pelo menos o equipamento indispensável para
funcionamento de arquivo.

Artigo 9.o

[. . .]

Constituem direitos das associações de pais:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Participar, nos termos da lei, na administração
e gestão dos estabelecimentos de educação ou
de ensino;

d) Reunir com os órgãos de administração e gestão
do estabelecimento de educação ou de ensino
em que esteja inscrita a generalidade dos filhos
e educandos dos seus associados, designada-
mente para acompanhar a participação dos pais
nas actividades da escola;

e) Distribuir a documentação de interesse das asso-
ciações de pais e afixá-la em locais destinados
para o efeito no estabelecimento de educação
ou de ensino;

f) [Anterior alínea g).]
g) [Anterior alínea h).]

Artigo 10.o

[. . .]

As associações de pais, através das respectivas estru-
turas representativas, têm a faculdade de estar repre-
sentadas nos órgãos consultivos no domínio da educa-
ção, a nível local, bem como em órgãos consultivos a
nível regional ou nacional com atribuições nos domínios
da definição e do planeamento do sistema educativo
e da articulação desta com outras políticas sociais.

Artigo 11.o

[. . .]

As associações de pais, através das respectivas con-
federações, são consultadas no processo de elaboração
de legislação sobre educação e ensino.

Artigo 12.o

[. . .]

1 — As reuniões entre as associações de pais e os
órgãos de administração e gestão dos estabelecimentos
de educação ou de ensino podem ter lugar sempre que
qualquer das referidas entidades o julgue necessário.

2 — Sempre que a matéria agendada para a reunião
o aconselhe, pode a associação de pais solicitar aos
órgãos de administração e gestão do estabelecimento
de educação ou de ensino que sejam convocados para
as reuniões outros agentes do mesmo estabelecimento.

Artigo 13.o

[. . .]

1 — O apoio documental às associações de pais com-
preende o acesso a legislação sobre educação e ensino,
bem como a outra documentação de interesse para as
mesmas associações.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

Regime especial de faltas

1 — As faltas dadas pelos titulares dos órgãos sociais
das associações de pais, ou das suas estruturas repre-
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sentativas, para os efeitos dos artigos 10.o a 12.o, desde
que devidamente convocados, consideram-se para todos
os efeitos justificadas, mas determinam a perda da retri-
buição correspondente.

2 — Os pais ou encarregados de educação membros
dos órgãos de administração e gestão dos estabeleci-
mentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos
básico e secundário têm direito, para a participação em
reuniões dos órgãos para as quais tenham sido con-
vocados, a gozar um crédito de dias remunerado, nos
seguintes termos:

a) Assembleia, um dia por trimestre;
b) Conselho pedagógico, um dia por mês;
c) Conselho de turma, um dia por trimestre.

3 — As faltas dadas nos termos do número anterior
consideram-se justificadas e contam, para todos os efei-
tos legais, como serviço efectivo, salvo no que respeita
ao subsídio de refeição.

4 — Às faltas que excedam o crédito referido no n.o 2,
e que comprovadamente se destinem ao mesmo fim,
aplica-se o disposto no número anterior, mas determi-
nam a perda da retribuição correspondente.

5 — As faltas a que se refere o presente artigo podem
ser dadas em períodos de meio dia e são justificadas
mediante a apresentação da convocatória e de docu-
mento comprovativo da presença passado pela entidade
ou órgão que convocou a reunião.

6 — A forma de participação dos pais ou encarre-
gados de educação em órgãos de administração e gestão
de escolas particulares ou cooperativas que tenham cele-
brado com o Estado contratos de associação, nos termos
do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo, é regu-
lada por este Estatuto.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 26 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 81/99
de 16 de Março

Estabeleceu-se na Portaria n.o 1281/97, de 31 de
Dezembro, as listas das substâncias que não podem ser
integradas na composição dos produtos cosméticos e
de higiene corporal e ainda daquelas cuja admissão é
permitida mediante certas condições e restrições defi-

nidas. Todavia, o constante progresso científico e tec-
nológico que se verifica neste sector obriga à alteração
e actualização sucessivas daquelas listas de substâncias.

Considerando a necessidade da avaliação da segu-
rança para a saúde humana dos ingredientes e com-
binações de ingredientes utilizados nos produtos cos-
méticos e de higiene corporal e, por outro lado, a pro-
tecção dos animais utilizados para fins experimentais
e científicos, torna-se necessário estabelecer uma data
a partir da qual não serão permitidos na composição
dos produtos cosméticos e de higiene corporal os ingre-
dientes ou combinações de ingredientes experimentados
em animais, podendo esta data ser postergada se os
progressos realizados nos métodos alternativos não
forem satisfatórios e não tenham sido cientificamente
validados, não oferecendo ao consumidor uma protec-
ção equivalente.

Transpõe-se, assim, a Directiva n.o 97/45/CE, da
Comissão, de 14 de Julho, que adapta ao progresso téc-
nico as listas de substâncias estabelecidas nos anexos
à Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezembro, bem como
a Directiva n.o 97/18/CE, da Comissão, de 17 de Abril,
relativa à data a partir da qual são proibidos os testes
em animais.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 198.o e no n.o 9 do artigo 112.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Ao n.o 3.o da Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezembro,
é acrescentada a alínea seguinte:

«i) Ingredientes ou combinações de ingredientes
experimentados em animais, a partir de 30 de Junho
de 2000.»

Artigo 2.o

O anexo II da Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezem-
bro, é alterado nos termos seguintes:

a) É suprimido o número de ordem seguinte:
«415 — Cloreto de diisobutil-fenoxi-etoxi-

-etildimetilbenzilamónio (cloreto de benze-
tónio).»

b) É acrescentado o número de ordem seguinte:
«420 — Alcatrões de hulha brutos e refi-

nados.»

Artigo 3.o

O anexo VI da Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezem-
bro, é alterado nos termos seguintes:

a) Primeira parte: é acrescentado o número de
ordem seguinte:

a b c d e

53 Cloreto de ben-
zetónio.

0,1 % –Apenas para pro-
dutos elimina-
dos por lava-
gem.

b) Segunda parte: relativamente aos números de
ordem 16, 21 e 29 a data de 30 de Junho de
1997 é substituída pela de 30 de Junho de 1998.


